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RENAN SCHAURIClI. PRüSI DHNTO DA CÃ.MAR/\, r-mNICI PAI. 01:'" NOVO
UAMBURGOJ faço suber que esta, aprovou c eu p rOlllu19o' li scgu j Il,tl'
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" I'

;.',.,
Ir

I
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.:.; .:..4;>; ~..>;

. ,::'. ;.•~ . ":';":.'
',' "." .~1 •••:~*:.;~,L:~:..:.: -::'~"~" ••• " ' :;!' :::" '.,'

) :lf\de ClaSsifícaç.Ó~deCar3h~:nçõ::t:r::::~~:~:s ira: ':t~~r:i::::;j;~!~{-., .•
. "\ 'L,.',:',':' ' '_ ,,". ,,', ," ,i!! ~t,,,,;:'....•, .

,_'

~:""",,'~:',,',,::,},!I;.'.:.':i,:"':,;,,~:~'.',:.~.,'.:',',_,',','".~."-"",:,,,:,;. ,da;-C.!lmaE~ .M.~n~ci,l~a!" d~~pond,? acerca dQs corresp~i1de~tes - ('U;:U.lrq,S:'i;;~~i~~~~~<t.~ _. " (llnc~onais~''''c~.~ttÕ:~'Éf ,fuiiç~:s •. r~~pect i vas denominaçõe~, ,e" .~úm~~?,: t-"7r';l ..::~~:li.' '"
de vagas-~-:"ati'-ibuiç-aes',.e"'CorTespondentes 'venciment"os •..:~~', " -r:,'" :(í'","'~ ;~~~.'";t<.' " _' _ ".;' ',:' ,',:,'(", ... ,.. ".~~,a~:,.':'"

Paragrafo unico - São rcc la ss i ficados, 'ta ,i.:,,;,~:~;::t-~.~~.,':.
. . ; ...~-~~.:...:: .•.:,.:f, .

forma é condições reguladas por esta Resolução, todos os ca'rgos ~e'f;;f;,::':\':-;.
'.'.., funções atual)l~ente' existentes no âlUbIto da Câmal\a Municipal. .i' : ::•...';i~.~:'..:. '.: .
",'.!', ., '" • " '.\:'

f.::,,: . .:,~.-,".r.. .'. ~'Ar1;:~•. 29 '- Na conf.ormi4ade das ~.15posições). :,~';.'::'>•..
',:i:~".- ,,"::.:;, -""~-~,:'segu~intesl"peía:p~esentif. Resôlução são cr.indos o~ cnrg9s e: "flll.1-\"<:'.:>f,": :~:"
':~:,:~r.~...-':':',:~"-:.çõ.~"S"q,1J"e.:':'pa..~.!)_a.maintegl'ª.r:,.ae.strutura orgânic_~ funci(lnal d;a Câm~\/: :",' '".' ,

=~~;~~~"~::~~tr~~~r~~~?~::l:~::O~a::i::::::U~:~:~:;:}':n:;;!j..•...,
1 i;iê. CAPITULO 11' ':','

d,;-kjoos Cargos Oe Provlmei,tu "retlve. . .' i~.f:~:';"i
•.1;. 2,~1 Art. 3.0 - Os c.'" "es de provl~,.n to de '. tV,\fl!;~~';"".''.

~!~~~t,... ... "-;
:~.-.:-.' ~-:. ..,. •.... :"
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.CÂMARA DE VEREADORES DE .NOVO HAMBURGO. . ". . .. . .

o Estad,o do Rio Gran4e do Sul ' ,

•.11. \

~riados :para proviÍJlento

.:miti~os meciiaOnt~.prévio concurso', público de proya~ou :de' p~o~vuos:~:t..r':1,~t~f:..
. ~ • • -' ; ":'". . >'. ~:',' ",; :;;:~.~;.tJ.tulos. na forma, da leI. sao aqueles elencados"no Anexo I dn 0Hrc ,::,-":.:
s~nte Resolticiio" coin a disçriminacão das correspo~dentes' c~tego:+::~'::l
rias profissionai s" uenominaçào, número de VlIgllS e p~Hlriio de V\.}R ••'o ".t.:'ol

. . . '.' _":..';!.' .

'.ciolentos. organizadus eJn cor1.'ciras funcionais ou ele formn".isola.;;,',\';''':':,-.!'.

da. i'. ~~~..~;': '::t,
,,'goriaprofissional. nac~:;;r:~d:d~sd:s:::~:~::~~e=.::o~~~::::':.H1:}

.'~; ;.':. ,..'. ".
;,... .' ~. :.

'1:i ,- ,;~~~~;:~?~:~;I~r:~;atribuiç~s:[ .!i~)tj
resJ..l0n;;~bilidade.s j :.: oi. : .' .oh"i:: 4i/

•• t~ :..I

.V -o'demais. requisitos pertin~nte~. :-:.,.or.;i,.. ~;ir
~.' " . o Ar~o.'59'"7;0 :'deseJ1volv.imel~~o.f~pc~on~lo',~:.~~~;.ki~i~:;~~Ú
'servidcir efetivo dar-se-ã em conJ'onânciacom.o respectivo ' .. PlalJ({:;b:~.~~t:~

. . - .. . . .... '. "~;" '.~' '::"'t.:;"',.~';J'):' ~

deoCnrrei~a. instituído 'em legislação' específica. . -.':.F~;~:~.~:.'.r~
': ~<..~,r;

i\[,:~i~Ll
Art .69:, - Os cargos em comissão são : os. :1;

. .' '. .' ~.: .. '. . . ,I
que t pela naturoeza da £idúcia inerente ao cargo ,ou funçâo,têmc!.':"_,,. ~;(1
râteroprovisórioquanto ao exe'rcício c pre~5r io t(unnto no dC'sempe. ::';::~::;o:~:1

' ~ho •. sen~ode livre nome;ç~:e ::o::::::O~1lcomissãocriados ~ãI;.::,:'~
~ •• ',i.:".--"-, "j

.aque'~esanunciado~ pelo Anexo V. dll presente 'Resolucão,'co~J<,::.iY;!}; .•11

.~iiscriminação dascorrespc;mdi:mtes denominações •. descr lçüo osulRãr'l~!o~~~.:~l:.'o'l
. . . . . .! '.f. • ;r-~~t,.•ll ': ~ •'~:n:~:~~~:~.s• r.~po"sabiIidad.S."úmerode,vaga.e l'''dr~Ort~ir~:

" , S.l9- 'Quando o provimento .,eLo :c~lrgo ,Olll!ê'Q:,:;~;:+;:M
,missão' se der mediante' nóm~~cãod~" funcionário estatutário; ef.e~'ir~;~?;;tJf:t&

• • '. •••• o", __ .~". :,.,

1
::::;

vo ,o 'respectivo detentor perceberá tão somente gratj ficação' pe.;.'; :o,:';-;"i

o. -'. ; ":~ :0 o::.{.... ~'

, :<P~:<1/
• I. ~._. • il

~d. r.

',; ~
i ••••. ",\.

.~ .
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cuniáriâ corréspondente a cinqUentn por cento da remuneração fix~ ,.)",'

...•:;o~a::~: ~:r=:.::c~::~::~:::::::::~::::::: :::c:::::::i :: l:X::::~t:}~~i
grafo antecede~te, ~ r~ncionário cstiltut~ri~ cfcti vo' lloü~rú: ~I.)t:'l"';l;'~~:;;~ii<.l'
pela remuneraçao prop~J..a do ca;rgo eUIcOllllSSUO.CllSO eUI (lUe I1no ..se, ':~F:~~~;~'.~'::'-,

rã devida aquela gratificação, deixando o funcionário de perce!.leit':'::':~'i~jj>!
,a renluneração do seu cargo efetivo, enquanto peruur,ª-:T 0, elten;(I:,i:o., J~~~~,)

- .' . . ..;~.. ; .~.~'.'..~t~.~".:\t~..::..:~
do cargo em comissão ou da funçao d.e conhanç~. . ... . j:.'J::~i;~~~d":>'

CAPITULO 'IV . 'r ..,~rl~:~Jl~,.:~:~r',
Das Funções Grat.ifica'das " +':~:~:;~':IS~:;'

.. I\rt. 79 I\s íunções gro ti£1COdass.o;. L: <;;.'\
quelas 'que, para atender encargos de maior grau de responsabilid,!'; ':,:"
~e elDrazão das ntrib.uic:ões ou maior grau de dificuldades ou dedi
cação; têm carât,er pr~visõrio quanto ao ex~rcícioe pre,cári~ .qU~~' .

to ao desernp~nho, sendo 4e l~vre nomeação e exoneraç:ão.'e: "~'.
t.

';',':

..... "

',' -:..
. o":

. ,':":

.: .. : -, :"'.

. ~.
<o':

; ,
l' .. ,'

. 1. o. p~ovilRento de função gratifiçadnr
privativo de servidores públicos efetivos;

li~.o provimento.de funcão'gratificada:PQ-~t .
'derá ser cometido à s~rvidor 'público ce'di.do ã' Câmar.a:M~nÚiP.al ~, 1i p':j
órgãos;~ou entidades dos Poderes da União, Estados, D~strito,'F.~4~ i\(':-:,
ra~'~2j;:tos mun~cípios, sem prejuho de seus estiI>ê,~d~os ",:::~': . f:j::l~i,r-"::;!':/)j

S 19 :.. Para este fim, ,são: criadas.'as;".fU,¥-,': ~',
çã.es grati£{cadas arroladas no Anexo II I desta' Reso'lu~üo ,:.COIJJ:':\:-,a:'{~:2;'~:::::"~:!
discriminação das respectivas denominações, númer~. de vag;s ,e' p',.:~~:.~.\?"~:r.:;~:

,drões ele' vencimentos. ,\ "~~:~r'.:::;'.'.
S Z9 ":" As especificações cometidas aos ;ti .;~:,,~

tulares de funções gratificadas correspondem à condução de ~e'rv:i:,':>;':
çose atividud~s nas rcspcct~vus ul1id.~dcs 1l,.h111nistrutiva5,d~ lIl,doJ':,':::'j
grau de responsabil idade ou em razão de di ficuldnl1es in~rentes 'us "", "

. atribuições, 'ou decorrentes de formação profiss ional ou técll i.c~' ';:".. r
específica exigidos .-:, '. ..'~ I~.:V .... 1.,;'~.~~.>:,

. '" l' :"~;"l ..~
'.. .~'.':i~!:,~.I ',"

A::' li' .:!:;'<

."rl;;tt~;l~:i~;
%~~. ~

\:
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CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO'
• '. . t .:\

- ~4 ~.

Dos Cargos e Funções Gratificadas em nx~:"~:; ;;:;;1

Unção. ( "'1:1~1!
Art. 89 Todos os cargos que. se c~l~o~~~~~it.':,.~.?,:.:

rem provi.dos ria da ta da promulgação d.a presente Res'olução t poi- r~~;/:':{:.;.::
cionários admitidos sob a égide da Lei Municipal n9 28, de 04~O~::"::::':".~"!

. 53, ou da Lei Municipal ne;? 111/87, de 29-12-87, suas alterações e
demais legislação correlata" são declurados excedentes, lH1S~HIIl~U;.' .'

a integrar qua4ro de cargos excedentes em extinção,. os quais tor-"
nar-se-ão auto!Doticamente extintos quando vagarem.:;'

.••.~..':,':

• '~ •• ,~' ':';"~:' ." .< ". - '.-.' •••• -- •••• ••• •• ••••••• •• • •

Parãg~afo único - São lI!antidas.pelu pre-: ...:}..:::....:
., ....,.. . sente Resolução todas as funções gratificadas e demais gratifica~: ..::j..:>:..

i~t;~.~,,;:;:::: :::::;:::~~:::::;t~::::d~:~~~~~~:;;~d::s::.R:::~u:=on~~:~~4fi:'.
;,.. . ; <:;..~i:.'..!..'':~;.:.~.:.?h;~.~~~"~.'.-';,~.:.:.i~'n,,>'... TITULO II. ," "

.~. ~::r:;o~~~~~sFinais e TransitÓda:l '1ib!~ir
Art. 99 - Os valores dos .vencimentos'\bãs.i;,t~.r;:::.!;~~~:~::

. ~ .. '.~ ( L-..',:;",:..:.':~
.cos de cargos de provimento' efetivo, de cargos em comissão, ~!.'de:.~"~;:,:~(::,,~:,'
funções. gratificadas, são aqueles correspondentes ao resul ta'do' ~b":',~"'::~,:
tido pela multiplicação do .coeficiente respe~tivamente atribuíd~:-:<:'::

: ,:".a ~ada cargo e função, .pelo Valor Referencial de Vencimento _ V1W~.".,

. v'~gente. ti '. .. .. ,

.~ Parágrafo único Para esse fim, na :'d~-ta ../';'-::.:
/.... da publicação da presente Resolução passa a viger o Valor Refe~~n ::'~:\:'.:'.

'ciaI de VenCimento fixado em ÇrSl02.705,00 (cento e. dois mil,: set; :<:J'~,i:;'-

:::t::.:n::-:l:edg:1.r5r:llaZteS~:varO:.;;;~a;:s;:Oo:'~:~o:::;;e::~:~n::~e:;~~.~.':..1.,.;.~,i~j1.;
.': ..autori:l.açãO .•.

.. . ,'i .: :í:~
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Art. 14'~ As despesas decorrentes ,des t~'

Resoluçiioc'Oorrerão a conta de dotações orçamentárias" própria,.~ •.: E,', .::'. ,: .. ~
. . :.'.:~:f~~~,;<:".!

Art. lS - 'lista Resoluçüo entrará em vigor:.;~~:c,.:~.<:!
na data de sua pubUcaçãà, com ~feitos a partir do primei~o .~i~,1f:!.\<:::',I
do mês subseqUente ao da sua promulgação." revogadas asdisposi~~;,'~h~;.:(;::~_

." em contrário. GABINETEDAPRESID "v::~UGO,Kutzfi~
,':\ ~", aos dezenove 'dias do' mês de' dezembro de 1 nt noventà e;um~~':',/~:.

. ',_cf .~. ':;:;~'.~f::(,
Registre-se e Publique-se . _.f..\\?i.

~el. ~â'~~~to, '::J~',;:~;~;'
Diretora-Geral.

.•.. ~'..

iAMA~A' ÓE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO. ::.....'.'..

• ... , ~~dodo &0 Gmado d:sS~1 . . .'l~~l~:f~j
. ".: }ipondentes a' cada cargo e função. insti tuídos pe la. pre~en~e 'Re~i(~:~>\'::-'/~

• • .' -::- ."';'.f~" :".:.~:<..:jJr;ão,são aqueles ,espeélficados pela tubela, enunciada no Anexo V'~"\1:'é":"

leste ~iploma legal. !. '. .': •.. :~.;\~:;:M:
I S 29.'.,; Os' valores dos', vencimentosresúl, .•;".;':"~'.

.~antes da operaçao referida pelo ardgo' antecedente. serão semp;~;(;~.;
àrredondados par~ a unidade monetlÍria imediatamente superi~r ~'.des::J"'"
.prezadas as 'frações em centavos, de cruzej rQS. "~'.f'''''

...
Art. 11 - Os cargos em comissiio; e, as' fim-••..;

cões gratificadas ,c~iados ant'eriormenteã pre~ente Re~~luç~o'"
elencados. no Anexo VI, que se encontrarem providos quando da 'pu-
bli~ação deste 'diplollul1egal, são declurnuos excedentes, tornand~i..:::
-se automaticamente extintos quando vagarem.. ' f . i"~:;;,.,

.t ..:.~.:..'.
. , :.<.: IArt. 12 - Ao detentor do cn,rgo pudriio: l~:J ..,;>.::,;.,.;:;ác:::~~u~:.s~;~~;:r:~s~=o~epres.entaçao • fixado. em4.0' (~,unrfi~j;':~f

Art. 13 Em ntcnJirllento às ~orIQ~s'.co~~tl~fF :'

;;i~í~(~'r;:::~:::i;;l:sL:~n:~::::::ld:::~:c~:n:;~~;_;;:a:~:á:;:':i~~::~:~f1j~l;1
~:i';i;,'~passandQos ~espectivos vencimentos básicos a serem percebido~conT:/

.~t\-'.:. .. . '. . ..' '. .. .... ~.f-""

:;\ .soante os padrões, correspondentes,i segundo os coeficie~tes; de' Va:~:~\i:"
" ' , , '...". ' ..

'Iof.. Referencial de'Vencimento enunciatlospe10 Anexo IV,': sobre . 0$ i

quais incidirão as 'respectivas vantagens pecuniãrias;regu1arment~::
devidas" tal sendo' aplicável tanto para aqueles funcionirio.!?at.i'i'>
.vos quanto para os inativos e pen~ionistas regidos pela., referida:.

,., ". ...' ' ,'.. ....

"orma Illunicipal,. observados os limites cOl1sti tucionais •.
,,'

. .,.. ~'.
. ..•. :.~: .

',~~ir~.;":'
' .. .: .....

, ':'

.:.•..

I .' ,,: .

'\~ '

, ...•..



CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO
Esta<.lo <.lo Rio Gl'án<.le do Sul

. li 1.

ANEXO I

IU;SOLlH;l\O N9 /101./91
QUADRO DE CARGOS DE PltOV H1ENTO l.lFET IVO

CARGO:
NfvEL:
GRUPO:
VAGAS:

AssnSSOll IIU IMPRENSA

VIII - B
Cargo IsolaJo
01

ATIUBUIÇOES: I~cgidir textos para veiculação na imprensa; produ-
z i r p r og r a IIIas Ue r á lli o e TV.

EXEt-IPLO'VE ATlUBlIlCOES: Projetar a imagem da Câmara pcrante 05

ve ícu los lie c o1Il1111ic a ç iio; e nc ami nh a r pa r li

divulgação, pela imprensa, os a tos e ra~'

tos relevantes, relacionados com a PresJ-

dência, com a Mesa, com as Comissões Tél:-'

nicas e com os Vereadores; redigir textos

com notícias sobre a Câmara para os veíc~!

los de comunicação; produzir progralllils de

rádio e televisão sobre IlotÍ'cias da.C3.ma-

ra Municipal; estabelecer contatos com os

veículos de comunicação para veiculação

das notícias sobre a Câmara; manter o ar-

quivo de informações sobre a Câmara t-Iulli-

cipal; distribuir notícias aos velculosde
COlllllllicii( ..-iio; assessora r o Leg i.s Ia t i \lU ~Ill-
nicipal no contato com a imprensa; execu-

tar outras tarefas correlatas.

CONO I ÇOES OE TRABALlIO:

aJ Geral:
b) Especial:

Carga' horária scmanal de 40 horas
O exercício uo cargo puderá exigir a prestl\l.;iio de
servj~~os ã noite, aos sábados, domingos e feriados .

.-'.1 .,

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso público de provas Oll de provas.e títulos.

'" , \ ". \

';, . ',~"
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CÂMARA DÊ VEREADORES DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande' do Sul

b) Requisitos:
ILlade: 18 anos completos a 7U anos incompletos.
Instrução: superior completo
Especialização, qualificação e/oll habilitação-qualificação
com habilitação legal para o exercfcio do cargo.
Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seleti

vo e/ou legislação municipal aplicável,

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: Nível VIII - B
b) Progressão: Por tempo de serviço com avanços do padrão "01" ao

"12",

c) Promoção: Por merecimento, com avanço de Classe "A" a "G",



CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO, .

Estado do Rio Grande do Sul

. ,

RESOLUÇÃO N9

~, "

ANEXO I

20/10L/91

•02.

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

CARGO: ASSESSOR JURÍDICO
NÍVEL: VIII-A
GRUPO: Cargo Isolado
VAGAS: 1

ATRIBurçOES:

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar Assistência Jurídica ao Presidente, à
Mesa, às Comissões Permanentes e Tempor&riask'
ém problemas de ordem juridica e outras mat~-
rias que interessam ao bom desempenho às ati-
vidades da C~mara. Emitir informações, parece
res e pronunciamentos. Representar a C~mara
em juízo.

DESCRIÇÃO ANALíTICA: Atuar em qualquer fórum ou instância, em nome
da Câmara, nos feitos em que ela seja auto~a,
ré, assistente ou oponente; emitir pareceres
aos projetos em tramitação, quando solicitado
pelas comissões; proceder estudos e pesquisas
na legislação, na jurisprudência e na doutri-
na com vistas à instrução a qualqucir expedie~
te administrativo que verse sobre mat~ria ju-
ridica; estudar e minutar contratos e outros
documentos que envolvam conhecimento e inter-
pretação juridica.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo poder& exigir a prestação de ser

viço à noite, aos s&bados, domingos e feriados ou em
plantões.
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CÂMARA DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO. '

Estado do Rio Grande do Sul

RECRU1'AMEN1'O:

a) Geral: Concurso p6blico de provas ou de provas e titulos, po-
dendo ser efetuado por área de especializaç~o, habil!
taç~o ou qualificaç~o, de acordo com a necessidade de
serviço.

b) Requisitos:

1. Idade ~ de 18 anos completos a 70 anos incompletos
2. Instruç~o - superior completo
3. Especializaç~o, qualificaç~o e/ou habilitaç~d-qualificaç~o

com habilitação legal para o exerclcio do cargo.
4. Outros - conforme instruções reguladoras do processo seleti-

vo e/ou legislação municipal aplicável.

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:

a) Acesso - Nível VIII - A
b) Progress~o - por tempo de serviço com avanços do padr~o "01"

ao "12".
c) promoçao - por merecimento, com avanço da Classe "A" a "G" .

•
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CÂMARA DE V,EREADORES DE NOVO HAMBURGO
-Estado do Rio Grande do Sul

.03.

ANEXO I

RESOLUÇAO /lU1,/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NrVEL:
GRUPO:
VAGAS:

AUXILIAR DEPORTARIA
11
Cargo Isolado
03

SfNTESE DOS DEVERES: Recepcionar as pessoas; controlar a cntrada
e saída de pessoas e veículos; prestar inCol"-.
mações; receber e entregar correspond~ncia,
processos e outros documentos, realizar tar~
fas externas, atender, orientar e acompanhar
partes, desempenhar funções de portaria, exe
cutar tarefas correlatas.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇOES: Abrir e fechar as dependências Ju Cfim8ra;
manter atualizado o quadro de presença dos
Vereadores; vedar o acesso de pessoas es-
tranhas nas depend~ncias de uso privativo
de Vereadores e funcion~rios; fiscalizar
para que não sejam retirados m6veis; mã-
quinas e outros materiais das depend~nci-
as da Câmara, sem autorização; atendercom
urbanidade c cncaminhar pessoas que prot'~
rum Vereadores e funcionirios, bem como
prestar-lhes informações, acompanhando-as
aos setores quando for determinado; rece-
ber e entre gar correspondÉ;nc ia e cxpcd ie!!.
tes da Cimara, Vereadores e funcion5rios;
realizar compras e fazer pagamentos de ~
queno valor, para a Câmara, Vereadores e
funcionirios; manejar aparelhos telefõni-
cos, fazer ligaçõe , receber e transmitir
ordens e solicitações;. executar serviços.
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de conservação, limpeza e asseio das de-
pendências da Câmara, móveis e objetos;a~
xiliar o trabalho de mimeografia e xerox,
quando determinado; executar outras tare-
fas correlatas.

CONDIÇOES DE TRABALHO:

a) Geral:
b) Especial:

RECRUTAMENTO:

Carga horária semanal de 40 horas.
O exercício do cargo poderá exigir a prestação se ser-
viços i noite, aos sábados, domingos e feriados, em
regime de plantão ou sobre-aviso; uso de uniforme for-
necido pela Câmara.

a) Geral: Concurso público de provas ou provas e títulos.
b) Requisitos:

1. Idade: 18 anos completos a 70 anos incompletos
2. Instrução: 19 Grau Completo
3. Outras: Conforme instruções reguladoras do processo sele-

tivo e/ou legislação municipal aplicável.

DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:

a) Acesso:
b) Progressão:

c) Promoção:

Nível 11
por tempo de serviço com avanços do P~ltl riio "01"
ao "12".
por merecimento, com avanço da Classe "Alia "G".
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ANEXO I

RESOLUÇAO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NrVEL:
GRUPO:
VAGAS:

DIRETOR-GERAL
VIII
Cargo Isolado
01

SfNTESE DOS DEVERES: Superintender os serviç.os administrativos da
Cimara Municipal. Assessorar administrativa
e juridicamente, ao Presidente da Cimara de
Vereadores, e aos Presidentes das Comissões
Permanentes quando solicitado, relativamente
ao tramitamento das proposições como: Proje-
to de Lei, Indicações, Requerimentos, Decre-
tos, Resoluções, etc.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇOES: Representar Q Presidente, quando para is-
so for designado; marcar as audiências que
o Presidente conceder; fazer-se presente
às reuniões plenárias, da Mesa e às das
Comissões Permanentes, quando solictado,
assessorando os respectivos PrcsiJentes;
Visar as folhas de pagnlllento dos Vereado-
res e dos funcionários da CUllIarnde Vercn
dores; atestar notas e demais documentos
necessários; secretariar as reuniões da
Mesa; elaborar, encaminhando-a à Presidêri
cia, a proposta orçamentária para o exer-
cício vindouro e a prestação de contas do
exercício anterior, nos prazos determina-
dos; assinar correspond~ncia e certidões;
exarar despachos interlocult6rios e ou-
tros do âmbito de suas atribuições; auto-
rizar o empenho e o pagamento das contas,
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satisfeitas as exig~ncias legais; visar,
juntamente com o Tesoureiro, os cheques
de retiradas de conta banciria; planeja -
mento, organização, coordenaç~o, controle
e direç~o das atividades da C~mara de Ve-
readores; chefiar, supervisionar, fiscali
zar e executar as atribuições dos Servi-
ços; estudo do.s problemas de aLlministra -
ç~o geral da Casa, de pessoal e de organi
zação dos serviços; adquirir materiais e
móveis que se fizerem necessários; organi.
zar juntamente com as chefias a escala de
férias dos funcionários; encaminhnr, con-
forme o caso, ~ Prefeitura ou ao Tribunal
de Contas, os documentos requisitados ou
os que, por força da lei, devam ser nor-
malmente dirigidos; cumprir e fazer cum-
prir as Portarias, Ordens e Instruções e-
manadas do Presidente da Cimara, sobre os
serviços de inter~sse administrativo.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso pGblico de provas e títulos.
b) Requisitos:

1. Idade: 18 anos a 70 anos incompleto.
2. Instrução: curso de Ci~ncias Jurídicas e Sociais
3. Especializaç~o, qualificaç~o e/ou habilitação, qualifica-

çao com habilitação legal para o.cxercÍcio <la profissiio.
4. Outros: conforme instruções reguladoras <lo processo sele-

tivo e/ou legislação municipal aplicável.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: Nível VIII
b) Progressão: por tempo <le serviço com avanço <lo padr~o "01" ao

" 12" .
c) Promoção: por merecimento, com avanço da Classe "NI a "G".
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ANEXO I

RESOLUÇÃO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NrVEL:
GRUPO:
VAGAS:

MOTORISTA
111 - II
Cargo Isolado
02

SrNTESE DOS DEVERES: Dirigir e conservar automóveis e outros veí-
culos automotores do Município, uestinadosao
transporte de passageiros e carga; providen-
ciar para o veículo da Cimara, colocado sob
sua divulgação esteja sempre em perfeitascog
dições de limpeza e de uso imediato; reco-
lher o.veículo à garagem quando concluído, o
serviço do dia; manter os veículos sob sua
guarda em perfeitas condições de fUllcionameg
to; fazer reparos de emerg~ncia; zelar pela
conservação do veículo que lhe for entregue;
encarregar-se do transporte e entrega de co!.
respondência ou da carga que lhe for con.fia-
da; promover o abastecimento do veículo; co-
municar a seu superior imediato qualquer ano
malia no funcionamento do veículo; executar
outras tarefas correJatas c cumprir orucllstlo
Presidente ou uo Diretor-Geral. O exercício
do cargo exige o uso de uniforme, fornecido
pela Câmara.

MOTORISTA NTvEL 111 - H - Veículos leves.
CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horiria semanal de 44 horas.
b) Especial: O exercício do cargo poderi exigir a prestação ue

serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados,
ou em plantões ou em regime de sobre-aviso, bem como
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uso de uniforme fornecido pela Cimara.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso público de provas ou de provas e títulos.
b) Requi sitos: "I 8 anos compIe to e 7O ano s incoJIJpIe tos .
c) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seleti

vo e/ou legislação municipal aplic5vel.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: Nível 111 - H
b) Progressão: Por tempo de serviço com avanços do Padrão "OI" ao

"12".
c) Promoção: Por merecimento com avanço da classe "A" a "G".
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ANEXO I

RESOLUÇAO N9 /lUL/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NfvEL:
CARGO:
VAGAS:

OFICIAL LEGISLATIVO
VI
Isolado
12

SfNTESES DOS DEVERES: Execu~ar trabalhos legislativos, ser res-
ponsável pela execuçio de tarefas legisla-
tivas, redigir Ata da Sessio Plen5ria, se-
cretariar comissões. realizar eventuHis t~~
refas de administraçio, realizar trabalhos
legislativos.

EXEMPLO DE ATRIBUrçOES: Recolher e revisar trabalhos e pronullcia-
mentos legislativos; coletar e organizar
material ,para publicação e arquivo; enca.£
regar-se da gravação da sessões plenári-
as e a respectiva reprodução datilográfi-
ca para fins de Anais da Cãmara de Verea-
dores; elaborar e manter a coleção de Anais
da Cãmara; executar trabalhos em miJHiógr~
fos e outros aparelhos; executar outras
tarefas afins; elaborar a cor~cspond6ncia.
da Câmara, redigindo cartas, ofícios, tc-
legramas, memorandos, informações; elabo-
rar as Atas das Sessões Flenária5~ de co~
formidade com as normas estabelecidas, e
a sílite se do Ex pediente a scr Iido; secT~
tariar as rcuniões das Comissões Técnicas,
lavrando atas nas quais constem dia, hora
e local, nome dos presentes e ausentes,r~
sumo do expediente, matéria distribuída aos
relatores e referência sucicta dos parec~.
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res e votações; organizar os protocolos de
entrada, tramitação e saída dos processos;
datilografar e numerar os processos, dan-
do-lhes tramitação de acordo com as nor-
mas estabelecidas; receber as proposições
e documentos que devam ser processados ou
protocolados; preparar os processos em g~
ral e encamihhi~los ao seu destino; orga-
nizar fich5rio de processo e proposições
e registrar as suas alterações; dar trar~~
tação aos processos' em geral, de acordo com
oS despachos; organizar fich5rio de leis,
resoluções e decretos legislativos; prot~
colar a correspond~ncia oficial e contro-
lar a sua expedição; organizar arquivo pr-ª.
prio e zelar pela ordt:lll,atualização e
conservação; prestar informaçê;es sobre a
tramitação de processos; çont~olar o est£
que e providenciar a aquisição de materi-
al de expediente próprio; mauter em ordem
e realizar limpeza superficial 'dos apare-
lhos destinados ao serviço; fornecer co-
pia de leis e de processos; reVIsar anual
mente o arquivo de leis.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral:
b) Especial:

Carga hor5ria semanal de 40 horas semanais.
,O ex ercf cio do c li rgo polierá ex i g i r a prest n t; iio LIe
serviços i noite, aos sibados, domingos e feriados.

RECRUT .NvlENTO:

sele

anos completos a 70 anos incompletos.
29 grau completo.
conforme instruções reguladoras do processo
tivo e/ou legislação municipal aplic5vel.

a) Geral: Concurso p~blico de provas ou de provas e títulos.
b) Requisitos:

1. Idade: 18
2. Instrução:
3. Outras:
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DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso:
b) Progressão:

c) Promoção:

VI
por tempo de serviço com avanços do Padrão "01" a
"12".
.por merecimento, com avanço da Classe "A" a "G".
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ANEXO I

RESOLUÇÃO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NrVEL:
GRUPO:
VAGAS:

SEGURANÇA
IV A

Cargo Isolado
04

SrNTESE DOS DEVERES: Zelar pela scigurança e bens pGblicos munici-
pais.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇOES: Zelar pela segurança de bens pGblicos mu-
nicipais; ter conhecimentos fundamentais
da função que iri ocupar; cumprir as tar~
fas que lhe forem dadas; prestar auxilio
a pessoas em perigo; prestar auxilio a d~
ficientes físicos no interior das reparti
ç6es pGblicas; prestar informações solic!
tadas; realizar ronda de inspeção em in-
tervalo prefixados, adotando provid~ncias
tendentes a evitar roubos, incendios e d~
nificaç6es; fiscalizar a entrada e saída
de pessoas e de veiculos pelos portões de
acesso; vedar a entrada de pessoas não au
torizadas; verificar as autorizações para
ingresso; zelar pelas condições de ordem
e asseio nas ireas sob sua iurisdição; ve. -
rificar se as portas e janelas estão devi
damente fechadas; manter o rel6giocerto;
responder às chamadas telefônicas e ano-
tar recados; levar ao imediato conhccimc!.!.
to das autoridades competentes qualqueri.£

.•.• <

regularidade verificada; acompanhar fUIl-

cionirios, quando necessirio, no exerci -
cio de suas funções; exerce~ tarefas afin~
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CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral:
b) Especial:

RECRUTAMENTO:

Carga, horiria semanal de 44 horas.
O exercício do cargo exige a prestação de serviços a
noite, aos sábados, domingos e feriados, bem como o
uso de uniforme e equipamento de proteção fornecido
pela Câmara.

a) Geral: Concurso público de provas ou de provas o títulos.
b) Requisitos:

1. Idade: de 18 anos completos a 70 anos incompletos.
2. Instrução: 19 Grau completo.
3. Outros: Conforme instruções reguladoras do processo sele

tivo e/ou legislação municipal aplicivel.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: Nível IV - A
b) Progressão: Por tempo de serviço com ava ços do Padrão "0"1" a

"12,i.

c) Promoção:

)'

Por merecimento, com avanço da Classe "A" a "G".
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ANEXO I

RESOLUÇAO N9 /10L/91
QUADRO. DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO: SERVIÇOS GERAIS
NrVEL: I -"A" e "B"
GRUPO: Cargo Iso lado
VAGAS: 08

SINTESES DOS DEVERES: Executar tarefas. de pouca complexidade, ge-
ralmente de rotina, em atividades preponde-
rantemente manuais.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇOES: Auxiliar e zelar pela manutenção e limpe-
za de prédios, instalações e equipamentos
da Cãmara; auxiliar nas tarefas de copa e
cozinha e refeit6rios; realizar tarefas
de pré-peparo e preparo de alimentos, ex~
cutando operações de cocção, observando r~
gras de higiene; receber e conferir g~ne-
ros alimentícios; proceder a limpeza e
conservação de objetos e utensílios de m~
sa e refeit6rios; executar trabalhos do-
mésticos; lavar louças, vidros, objetosde
metal, arrumar mesas, cadeiras, recolher
detritos; varrer, limpar e lavar depend~~
cias; responsabilizar-se pela conservação
e uso adequado de materiais de limpeza;
operar elevadores, ligando-os e desligan-
do-os, através de dispositivos pr6prios,
zelando pelo seu funcionamento e limpeza;
.entrega de documentos, mensagens, encome~
das ou pequenos volumes; auxiliar nos seE
viços simples de escrit6rio; entrega de
correspond~ncia entre setores ou público
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externo; auxiliando no recebimento e dis-
tribuição de materiais e suprimentos em
geral; realizar tarefris auxiliares em ser
viços gráficos; operar mimeógrafos, copia
'dora'eletrostática e máquina heliográfica
e similares; organizar e manter em ordem
fichários e arquivos especificos; cortar
a grama, cuidar da limpeza do jardim, re-
gar as flores e folhagens; realizar outras
tarefas correlatas.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇOES:
Serviços Gerais - Nível A - Copa e despenseiro.
Serviços Gerais - Nível B ~ Serviços gerais de limpeza, zeladoria

e conservação de próprios municipais;
continuo; auxiliar de copa e cozinha;
fotocopista; estafeta; cortar e mo-
lhar a grama, limpeza do jardim, re-
gar as flores e folhagens.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária semanal de 44 horas.
b) Especial:O exercício do cargo poderá exigir a prestação de ser

viços i noite, aos sábados, domingos e feriados, em
regime d~ plantão ou sobre-aviso; uso de uniforme e
equipamento de proteção individual, fornecido pelo Mu
nicipio.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso público de provas ou de provas e títulos.
b) Requisitos:

1. Idade: de 18 anos completos a 70 anos incompletos.
2. Instrução: geral.
3. Outras: Conforme instruções reguladoras do processo seleti

vo e/ou legislação municipal aplicável.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
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b) Progressão:

c) Promoção

por tempo de serviço com avanços do Padrão "01"
ao "12".
por merecimento, com avanço da Classe "A" a "Gil.
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ANEXO I

RESOLUÇÃO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NfvEL:
GRUPO:
VAGAS:

TBcNICO FAZEND~RIO
VII - C
Cargo Isolado
01

SfNTESES DOS DEVERES: Planejar e executar atividades t~cnicas de
contabilidade pablica municipal.

EXEMPLO DE ATRIBUrçOES: Supervisionar, organizar e coordenar os
serviços contibeis do Municipio; elaborar
anilises contibeis da situação financeir~
econ6mica e patrimonial; elaborar planos
de contas, preparar normas de trabalho,de
contabilidade; orientar e manter a escri-
turação contibil; fazer levantamentos, or
ganizar, analisar e assinar balancetes e
balanços patrimoniais e financeiros; .;€-fe--

tuar pericjas e revisões cont5beis; elabo
rar relatórios referentes à situação fi-
nanceira e patrimonial das repartições m~
nicipais; orientar, do ponto de vista cog
túbll, o levantamento lIos bens 1':1 trimoni~
is; realizar estudos e pesquisas; prestar
assessoramento na an51ise de custos de em
presas concession5rias de serviços p~bli-
cos; participar da elaboração de proposta
orçament5ria; prestar assessoramento e
emitir pareceres; responsabilizar-se por
equipes auxiliares necess5cias 7i execução
das atividades próprias do cargo; execu-
tar tarefas afins, inclusive as editadas
no respectivo regulamento da profissão.
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CONDIÇOES DE TRABALIIO:
a) Geral:
b) Especial:

Carga hor5ria semanal de 40 horas
O exercício do cargo poderá exigir a prestação de
serviços à Hoi te, aos s5b:\los. domingos e fcriados.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso público de provas ou de provas e títulos
b) Requisitos:

1. Idade: de 18 anos completos a 70 anos incompletos
2. Instruçio: 29 Grau completo
3. Especialização, qualificação e/ou habilitação - qualifica -

çao com habilitação legal para o exercício do cargo.
4. Outras: conforme instruç6es reguladoras do processo seleti

vo e/ou legislação municipal aplic5vel.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: Nível VII - E
b) Progressão: por tempo de serviço com avanços do Padrão "01" a

"12".
c) Promoção: por merecimento, com avanço da Classe "A" a "G".
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ANEXO I

RESOLUÇÃO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NIvEL:
GRUPO:
VAGAS:

TELEFONISTA
111 - I
Cargo Isolado
3

SINTESE DOS DEVERES: Operar em mesas de ligação telef6nica.

EXEMPLO DE A'lRIBUI(..:OES:Operar em mesa e aparelhos telefônicos e
mesas de liga~ão; efetuar as ligações p~
didas; receber e transmitir mensagens; a
tender a chamados internos e externos;
prestar informações relacionadas com a
repartição; fazer pequenós reparos em
aparelhos telefônicos e mesas de ligaçffi;
registrar dados de controle; executar ou
tras tarefas correlatas.

CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral:
b) Especial:

RECRUTAMENTO:
a) Geral:

Carga hor~ria semanal de 40 horas.
O exercício do cargo poderá eXIgIr a prestação de
serviços i noite, aos s~bados, domingos e feriado~
sujeito i plantões e atendimento ao p~blico.

Concurso p~blico de provas ou de provas e títulos.
b) REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

1) Idade: de 18 anos completos a 70 anos incompletos.
2) Instrução: 19 Grau incompleto-
3) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo seleti

vo e/ou legislação municipal aplic~vel.
DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: 111 - I
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b) Progressão: Por tempo de serviço com avanços do Padrão "01" a
"12".

C) Promoção: Por merecinento com avanços da Classe "A" a "G".
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ANEXO I.

RESOLUÇAO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

CARGO:
NíVEL:
GRUPO:
VAGAS:

TESOUREIRO
VII - C
CARGO ISOLADO
1

STNTESES DOS DEVERES: Realizar tarefas do recebimento de numerú-
rio e de pagamento, ser responsivel pelos
valores entregues a sua guarda, manter re-
gistros em livros pr6prios.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇOES: Receber o numeririo destinado i Câmara
Municipal; efetuar todos os pagamentos,
exceto os decorrentes de adiantamento a
funcionirios para pequenas despesas; de-
positar importâncias em bancos e emitir
cheques, assinados com o Presidente e Di
retor-Geral, os respectivos cheques; cr~
ditar, quando o pagamento for feito pe-
los bancos, os vencimentos ou gratifica-
ções dos funcionirios e inativos da Câma
ra; fazer a escrituração do Diário de Cai
xa; c 1a bo r ti r o s de 111() 11 S t r a t ivos . d i ,í r i{)S e

balancetes mensais e anuais do Di~rio de
Caixa; proceder ~ confer~ncia das contas
bancárias, extraindo sua verificação me~
sal; comunicar, semanalmente, ao Direto~
disponibilidade de caixa; efetuar paga-
mentos externos, quando necessúrios; e-
fetuar remessas b~ncirias e manter con-
tatos com os bancos, quando for determi-
nado pelos 6rgãos superiores; manter um
registro de controle do re~ebimento dos
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duod~cimos orçament5rios; escriturar, em
livro pr6prio, o movimento das contai ban
c5rias; organizar o registro das procura-
ções para efeito de pagamentos a serem e-
fetuados, examinando se as procuraçoes se
acham revestidas das formalidades legais;
exercer a mais estrita vigilância sobre
todos os valores a seu cargo; providenci-
ar sobre o suprimento de valores que ti-
ver de movimentar e a guarda daqueles que
tiverem de ser recolhidos, assinando, ne!
te caso, a rcspcctiva guia; zc.lar pelllboa
ordem do setor, representando contra as
irregularidades verificadas; recolher,me~
salmente, aos destinat5rios, as consigna-
ções nas folhas de pagamento dos Vereado-
res e servidores; recolher ao Tesouro Na-
cional importâncias correspondentes a ju~
ros de dep6sitos bancirios e outras que
forem determinadas; executar outras t~re-
fas correlatas.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Concurso pGblico de provas ou de provas e titulos.
b) REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

1) Idade: 18 anos completos e 70 incompletos.
2) Instrução: 29 grau, possuir noções de contabilidade p~blica

e de classificação de despesa; idonc'lJade lIIoral.
3) Outros: Conforme instruções reguladoras do processo se~

letivo e/ou a legislação municipal aplic5vel.
CONDIÇOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga hor5ria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercício do cargo poder5 exigir a prestação de ser

viços i noite, aos s5bados, domingos e feriados, ou
de plantões ou em regime de sobre-aviso.
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DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL:
a) Acesso: Nível "VII" - "C"
b) Progressão: Por tempo de serviço com avanços do Padrão "01" ao

"12".
c) Promoção: Por merecimento com avanços de Classe "A" a "G".
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ANEXO I I

RESOLUÇAO N9 /10L/91
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR
VAGAS: 21
PADRÃO: CCL
VENCIMENTO: Coeficiente 5,00

SINTESE DOS DEVERES: Redigir as proposi~'ões do Vereador; encami-
nhar assuntos e expedientes a Vereadores; ~
tender o pGblico que procurar o Vereador; ~
companhar o tr~mite de assuntos do Vereado~
junto is Repartições pGblicas; execuç~o de
outras tarefas correlatas; fazer-se presen-
te is Sessões Plenirias.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Livre nomeação e exoneração pelo Pr~
sidente, por indicação de cada Vere!
dor; possuir comprovada capacidade P!
ra o desempenho do trabalho.

CARACTERTsTICA ESPECIAL: O exercício do cargo poderi ser exerci
do i noite, aos sibados, domingos e
feriados.
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ANEXO I I I

RESOLUÇÃO N9 /lOL/91
QUADRO DE CARGOS DAS FUNÇOES GRATIFICADAS

CARGO: ENCARREGADO DE SETOR
VAGAS: 1 '\
PADRÃO: FG 2
VENCIMENTO: Coeficiente 1,59
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ANEXO IV

RESOLUÇAO N9 ~o /10L/91
QUADRO DE CARGOS ESTATUTÁRIOS EM EXTINÇÃO

PADRÃO COEFICIENTE BÁSICO DE VENCIMENTO
1
2
3

1 2
4

5

6
7

8
9

1 o
1 1

1 ,90
1 ,95
1 ,98
10,00
2,15

3,55
,3,65
3 90 .,
4,00
4,05
4,10

4 ,3 S
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ANEXO V

.1.

N9 DE COEFICIENTE
N9 VAGAS DENOMINAÇÃO NÍVEL VENCH1ENTO

01 01 Assessor Je llllpr,en sa VIII-13 4 , 7B

02 01- (. Assessor JurÍclico Vlll-A (),.5S

03 03 Auxiliar tle Portaria 11 I ,:JU
,"")

04 OJ" Diretor-Geral VIII 10,00
05 02 Motorista ,) IIl-H I ,55- ,

06 12 Oficial Legislativo VI 3,40
07 04 Segurança IV 1 , 5 ()

08 08 Serviços Gera is I-i'. 1 ,15

I-o 1,08
09 O.£, Técnico Fazendário V'LI-C 3,60
10 . 03 Telefonista 111-1 I ,4 ti

"

11 01 Tesoureiro VII-C 3,flU
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ANEXO V

N9

01

N9 DE VAGAS

21

DENOMINAÇAO REFERENCIA

Assessor Parlamentar

COEFICIENTE DE
VENCIMENTO

5,00
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ANEXO VI

RESOLUÇÃO N9 10L/91
QUADRO DE CARGOS EM COMISsAO EM EXTINÇAO

1) Assessor de Imprensa
2) Assessor Parlamentar
3) FG - 1

4) FG - 2
5) FG - 3

Coeficiente de Vencimento:
Coeficiente de Vencimento:

4,52
5,00


